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CONVÊNIO DE PAR ICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
MARlÓPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-41180/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sncessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE MARlÓPOLIS, com sede na Rua 05, n' 1030, Mariópolis-PR, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador VALDIR GERMINIANE, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de intéresse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

•

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO,o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão seT realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS_

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI LATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

i- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1I1- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
, legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

1 iane
unicipal de Mariópolis

Brasilia,01- de ~ de 2004,

=
(1 Pelrônio Barbosa Lima Carvalbo
l Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Victor~-------

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARlÓPOLlS
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Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSoRA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Mariópolis:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo' com 'o Manual de Recebimento e Instalação' do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

úJC/l~P
údVi-/!S _

I-oM'
Vuu

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim' DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim QgNão D
Valdir Germiniane

Câmara Municipal de Mariópolis

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
A v, N2 Anexo '-'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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FORMUL.4RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Senado Federal

Estado;
rfJ~J~p!1

Municipio:
IV/r.; fvoJ)oc,):()

J !,ITRLCGIS

Nome do Re~ponsáHl JUJlla :lú Prognlma lnk.-lcgis:

! r~!S, ~IG (0k,e u.Jl ,
(Pessoa autoriaHfa pda C~manl qUl' est,i rç~.djL~mdoo ucdtc )

Dudos dos Clluipamenl'ús recebidos:
Uma ImpreS!iOTl1 La~er Lcxmark modelo [323

Assistência Técnic:1
Empresa' ;
'i),(. C)./ pc-' r,lv?pr': (1:

Técnico:
!yfé: r,Ç(yt./ tt«c.){;- tJ

I. Num. de serie:•
Um Microcomputnclor :\Onldalll ,'i1Jf'500A2611Z

•

2. Num. Série Micro: t.; 012}' s .v <; .
Num. série Monitor: /l '7 II ô Yb t '6() 'i] ) "1

Nutri. série Modem: 0-2..1 '6 }...i../( t>{J 11~)"
Num.SérieWcbcnm: ~'()i:~' t!~cq)oC,"6 '1,
Num. Série Routcr: {JD 1 f 1?L06t> 1!J Y-
IistnbiUudorlne,'mllx 1000\\': '()!/1it 1_(Oe., 7.'1 ii2J"

\f'5t (D ;

st' lO \A,

').(f ,,~

Si' () lt

Foi Ministrado curSO de. .3hOl'ns'!

• SIM! NÃO ') I / •••

Obs<rncues:

Em c;,so de SIM no cumpo,3ntcf'ior.lltri1)l);l um ('únt~-il\..l.

. ~,',.'::

,~'.

, ~,
.'

'""1{'~~iC;:_-:'~;.:_':- - '. - .
.~~- ','(CotOque" neste campo todas as informacões que VOcf: ache importante citar sobre as dificuldaoes encontradas a respeito da :n5tala~o efetuada
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E5P[,(;IE: Coovi'o;o o": pD.2507QI20£l.t. INFERLEGIS. eelebmdo
em", o C"OIm de lofonn:!.\ic" e pr"" •.•.'amenlo de Dado, do Senado
reMral • PRODASEN. atU.1ndo como Orgã" bttulOr do Programa
Illlcrll'}:i, e a Camam Munieipal :"laha.PIJ: OBJETO: E'Llbcl""cr e
regular" fl.,nicipaçã<l d" Casa LcSi,l.t;vn no I'ros"n"',l Intcrlcgi,:
,\1QDAUI}ADE: No, Icnno;. dn di,pos[o no Art, 25, da L~~n" ~.M().
de 21ffi(,il99.1, ocm COmO.'Ua<allemçõ,:s: DATA IX ASSINATliRA:
24IOI>/2U114:VIGENClA: A I"1rtir da dma de as~inalurn, ~om vigenci"
equi"aleme a duraç:'io do Pnlsmma Im..-legi" SI(iNAT ARIOS: Pelo
Scnad" FedC11l1- PRODASEN - LUTlO. Sr. Petron;o Barbo,a Lima
Can:alho-. Dirclor-E,ccutiv,,; Pelo Conveniado. Vereador Josclilo
lkmdcira de Lucena. Pre,idenle da Câmora Muni,'ip.11 de Malw.P13.

ESpECH:: Con"enio n": PD.250~Oi2004 - I"'TERI.EGlS, eekb",d"
entre" Ccnlm de lnfomll\tien e Proce,sam....,lo de Dado, do Senado
h-dernl - PRODASEN. atuando Como Órgào Exeeulor do Progmmn
Inler1cgis e n Câmara Municip.11 de :-Iov" Pnlmeira.PB: OBJETI)
Estahelecer c regular a parlldpaç:'io da Casa Lcgi,lali," no Programn
InlerlegLs: MODAL!\)ADI:: N"" lcnno, do di'p<">Slono An. 15. da
Lei nU~.I\I>6,de 21101l.'lQ'H, bem como ~=,ahcmçõc" DATA OE
ASSINATURA: 2lV09/2004: "IGENCI.4,; A partir da data de al-
sin~lum. ç"m "il'cnci. equi, .•lcnl~ à duração do Programa Inlerlcgis:
Sl(i"'ATAR10S: Pelo SCll;ldo Federal. PRODASEN • Enno, Sr.
Pctn,"ni" llam •.,.a l.imo Caryalho. Dirclor-l:xC<"Ulim: Pelo Coo"e.
ciado. Vereadora ,\na Mar,a F. da Sil,". P"",idenle da Câmara Mu.
nieil',l dc N",'o Palmeira.PR.

ES1'tClE: Con"ênio n": 1'Il,250lllf1004 • INTERLEGIS_ eelebra,lo
ell1'" o Ceotm de Intonnãlie3 e Proce".n-.ell1O dl' D,d", do Senado
red~'Ta1 . 1'RODASEN, aluando comI) Órgào Execulor do Programa
Intcrle"i, (, a üimara Muniôpal de Riachão dn 1'0ç".PB; OBJETO:
E"abelecer e regular a paniôpaçill) da Casa L~~illnti,'a no Programa
lll1erlcgi" ,\10DALlDADE: :-In, 1= do di~pMlo 00 Art. 25. d"
Lei n" ~,I\(>6, de 21101l1I</9.1.hem.como ~ua~ alleraçok,~ DATA DE
ASS1NAT1JRA: OXiIO'2004: VIGE"'C1A: A p.rtir da data de a'<-
.inalura. çom vigência cqui"nlenle â duração do Programa lnlcrk:"i~:
SIGNAT AR lOS: Pelo Seood" Federal - pRODASEN - Exmo, Sr.
Pet,,'ini'l Barbosa Lim. C.r"alho-. Dirctor.Execulivn: Pelo Conve-
niado. \'crc.dnr Marcelü Fe~ira de Lima. Pre,idenle da C"mara
MunicipJI de Riad",o do Poço-PB

E5pECIE: C<ln,'i'nio nO: PB.25ü~3!2004 • INTERLEG1S. celebrado
enl'" O C,:olm de 10fmmátie.1 ~ ProcessamontO de DJdos do Senado
rede,,1 • PRODASEN. alu.ndo como Ót1;.to E.,ceU1M do Prngramn
Inlerlegis e a Câmara .\1unicipaJ de Sumé.PB~ OBJETO: Eslabclecor
C re!,ular a p.r«cipa,ão dn Ca,a le"i,laliv. nn Prr>gramo .Imerle"i!.;
MODAUllADE:.No;.tcrm". do d"p"'l" "" An. 2~. d. le, n" ~,~.
de 2110,.,/1</QJ.h<;n e"m" "" •., aheraçô~-,;~nATA DE ASS1NATUR,\:
2S111l!2Ü04:VIGENCIA: A p:mir da d.ta de n"innlUrn. ~om ':igi'ncia
cqui"nlonlc a duração do Progrn",. Inter1cl!i,: SIGNATARIOS: PeI"
Semld" Fede",l • pRODASEI\' . bmo. SOroPelrô"io Barbosa Lima
Car"nlh,,- Direlor-Exc'CUli,.,,: Pelo C"n,"eniado. Vcre.dor Anlonio
Marcn' Rodrigue. ~e Siquciro. ~,ideniC da Clll11~raMunieip.11 de
Sume.l'll.

E5PtCIE: Con"êni" n": 1'8.250.''''2004 • INT!:ltLEt;IS. eclebrado
enln: " Cenlro de Infonn.iliC1l e Proccssanicnto de l><ulosdo Senado
redcral • PRODASEN. ~luaodo eomo Orgão hecutnr do Programa
Imerlcgil e a Cãm.r. Municip.1 de Triul1rn.P13: OBJETO: bl:tbc.
leccr c regul.r a panicipa,ão d~ Casa Legi,l.ti,.o 00 Pmgrnma In.
ler1egi.: MODALIDADE: 1\'0' lcrmo, do di~O'to n" Art. 15. d. Lei
n" ~.f>M. de 21/116!199J. bem como .oa, ~llcraÇÕC-';DATA DE AS.
SINAT1JRA: 2f>.'11/2004: VKiENCrA: A parlir da dnla de assinalura.
com vigcneia cqui"alcnle !l dura,ão do PrOll",m.1 Inlerl"8i~: SI(j.
NATÁRltlS: Pelo Senado Fe(kral . PRODASEN • E~mo. Sr. Pc.
I":",i,, B"rbosa Lima Can-alho. Direlor-E,eouli,'o; Pelo C"",'eniado.
Vcrmdor Laê",;o Adriano DUnrle, Pre,;denlC da Cfuniira Municipal
de Triunfo.PB

ESPÉCIE: C"n'enio o': PB.2.s0~5/2n04 - 1r-'TtRLEG1S, celehrado
erllre " Cenlro de Infonn:!.tiea e Proc""amemo dc [)od". do Semldo
F,.deml • pRODASEN, nlunndo COm" Orgão E~ecUlor do Programa
Intcr1cgi' C a Cãmara Munieipal de lmaculad •• I'!): OBJETO: I~.
tnbel"'--cr e rc~u1ar a parlicipo,Ao d~ Ca.~ lel'i,lati'.a no Prtlb..-ama
Intcrle!,i" MODALIDADE: ~O, 'crrrtIl>' do di'p"'to n" ArI. 15. da
Lei n" ~.I,I>I\,de 21101>/19'1.1.hem eomo sua, .hemçôcs: DATA DE
ASSINATURA: .11/12/2(104: VIGE:'IóCIA: A portir d. d.ta de a,.
,in'lur:!. ccm ,"igenc;. equi,"~lente a du:-acãn do Programa In<crlegi"
SI(õNATÁRIOS: Pelo Scnndn I'edcr:al • PRODAS[N • E.,mo. Sr.
I'elrónio B~mo,a Lima C.""lho-- Direlor.E.xccuti,'o; Pelo Com'o.
oi"do. Ven.';,dor I'rnnci",o S"",f,m de S"'-'-'<a.Pre,idenle da Câmara
Munieip~1 de Imaculndn.PB.

ESPÉCIE: Con"Coio n", PE.21\(lJ0I2004 • INTERLEG[S. cel.brndu
enlrc 11Centro de Infol1oá'ica C ProcCl'SamCnlo de Dadn< do SCrJado
Fedoral • PRODASEN. atuaodo COmo Órgão GeculM do Programa
In,~rk8i. c • Cãmara M~niciPJI <Ie CM Grande.Pl3; ORJETO: 1:.-
lllbcleccr e regular. participação da Co.", LegislalL'" no Programa
Imcrlc~i,: MODAUDAOE: No,; lenn", do d;,'p<'\lo no An. 25. da
Lci n" ~,(,~(,. de 21/()(,II'IQ.l. hcnl COmo '''''' .heraçôcs, \)ATA DE
ASS1:-lATURA, 3011112004: "IGENClA: A parlir da dala de ~.
,inalura, e,lm "igê",.-ia "'lui,'ulenlc â duração do Programa lmorlegis;
SIGNATARIOS, PeI" Scn.d" F,'dcml • PRODASEN • hmo. Sr,
PelrilOio Bamo'ia Lima Car\'nlho. DirellJr'!:.,"Culi,.o: Pelo ('on>'c.
ni"d". V"rcad",- Jãnio Julio de LilTl:l,Prc,idente da Câ",ara Municipal
de CM (;m"dc-P[

ESpÊClL G,n",;nÍ<> n": pE-2606412004 . 11\'TEltLEGIS, eclehrado
entre o Centro dc Informâtica e rrnc~'~menlO de Dadn' d" Scnod"
Federal." PRODASI:N. al""ndo cO>l'nOrg~" becUlor d" I'rogmma
In1erleg" C" C<j",~r. MuniClpal de Ipuhi-PE; OBJETO, E,labeleccr C
re~ular • I'"rticipl\'~o d. Ca<a lCj;isIRti,'n no Prngrnma lmerlcgi,
MODALIDADE: r-:,,, tCTmO.'do di'p"'lo no ,1,11.25. da Lei n' ~.(,(,(,
do 211061199.1.hcm como 'ua' allcrnç<'>cs:DATA DE ASSI"'Al1JRA'
0411112004; VIGENCIA: A [Ia"ir da dai" de •."inalura. eo:ll \'if!:i'ne;a
equi>aleme " dura,~o d" Pr.:>gramo Inlcrlcgi,: SIGNATAR10S; Pelo
Seo.do rederal . PRODASE:-I • E.'ll1il. Sr. PClróoin !Jort""" Lim.
Ca"alho. Dimor.E,ecuti,,,,: 1'010 Con"enindo. V=dor An~inio
I.au",mino da CO~l:I. P,,:.iànte da Câmara Municipal de Ipllhi-pE.

ESPEClE: Cno"i'n;o n': 1'11.-4117012004. INTERLEGIS. eclcbrnd"
eotre o Centro de loronnilica e 1'rocels.amcmo de D.do, do &""do
Federal - PRODASEN. nluando con,o Orglo E-'ccutC'f do Progrum.
lnterl"8is e a C~lTI:lmMunicipal de COlllndu,'as-PR; OBJETO E,.
labeleccr e "'gulnr a partlClpação da Casa Leg"lalt\"a nu Programo
Interl"8i,; MODALIDADE: NO!. leml'" do disposln 00 Art, 25. do
Le! o" R.66ó. de 21101lil993. bem cnmo Sua, .ltcrnçõcs: DATA [)E
ASS1"'ATURA: 121051201)4:VIGENC1A: A Parl!r da dntn d~ al;-
,inntura. çom vigcncia equi,,,lcnle ã dlJraç~o do PrOl"rnm~ lnicrlegi.;
SIGNATAR[OS: relo Sen.do Federal. pRODASEN . EJ<nlO.Sr.
Pelrônio Rnrbo<a limo Car-'ulho . Direlor-bccUli,'n: PeI" Coovc.
nindo. \'c=dor J.....c Lúcio Boral. P,,'!Cid""l" da Câmara Municipal
de Ca,..,ndu\"n.-PR.

ESPÉCIE: Coo"Coi" nO: pR--4llnl1004 • INTERLE0IS. celchrado
cnlre o C""rro do lnfonnã1iea e Proce,,,,mento de Dado, do Sel\lldo
Federal .• pRODASEN. aIu~d~ oomo 6",~o ExeeulOr dn PrOl"rama
Inlcrl<:g" e a Cãm.1l'll M~niclpal de r!orcsta.PR,.ORJETO: E<I',
belecer e ",guiar n p-1ni,.,pa,ào d. Casa Leg,,,l,.!,,.o no Programa
lntcrlegi.: MODALIDADE: Nr)'; ICTm"<do di,pOSlO no An. 25, dn
Lei n" iU~(" de 21!1lI\!199J. bem.como ,u~ a11ora,lIe.; DATA DE
ASSI:'IATURA: 10.-'05/2004: VIGEi'\CIA: A partir da daln de •.,.
,in'lUm. çum "Senci. oqu;>'a1cnle 11duraçAr>do Prog:rama Imerle!,is:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed~rnl • pRODASEN • Exmo. Sr.
PetroO!O Rarbo~a Lima Carvalho. Din:tor-beculÍvo; Pelo Con"".
oiado, \'creador Reginaldo Aparecido d. Sih'a. f'w.;idente da Câmara
Munieipal do noreMa-PR.

ESPEClE: Con"':"Il'O n": PR.4117f>'2(Ml4 .INfERLHiIS. ec1chmdo
el1lf'l:o Cemro de Informálica c Proce",,'mc11l0 dc Dados do Senado
Federal .• PRODASl"N .• tuando eomo Órgã" Executor dn Progmm.
In!erlegl~ e a Cámara MUl1lclpal de hõllC-PR; OBJETO: EMnbcleeer e
regular a participaçil" da Ca•• Legi.laliva no PrOllramn Interlegl<:
MODALIDADE: N(l<,tenno.< do di'po!'to no An. 25. d. Lei n" U'ÓI\.
de 21106/19'U. hem como "" •., allCTrlçõe!;:DATA DE ASSINATURA-
05/1l512004: Vl(a,NCIA- A partir do dnta de •.<;s!natura. com ,'igência
equiv.leOle 11duraçi\o do Prul'ramn Inlcrk,,;,;; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senadt1 Federal. pRODASEN - Exmo Sr. Peuiíoio !J~lbo,a Lima
Car\'alhl' - Direlor-E-'''''''Ii,,,,: Pelo Con"en,ado. Vereador V.ldccir
Previt.!. Pre<idetllc da Câmara Municipol de h-alé-PR.

ESPÉCIE: Coo,'cnin ri": PR-4IJYY/1004 . INTERLEGIS. celcbrad"
eotre O Ccntro de Inf"rmática e Pmre<.<nmeolOde Dado' do Sen~do
Federal - PRODASEN, alUand" como OrgJo Execulor d" l'mgramn
Intcrleg;' e • C~mar. Municipal de Sanlo Amunio do Pan.i~o-PR;
OIHETO: EsI.bckecr e rcgular a participa,ào da Co,a L'1li.lali\'n no
Prngraml. Inter1cgi" MODALIDADE: Nos lenno, do di'p",to 00
Art_ 25. da Lci o' ~.666. de 2IiOll/lo'lJ, bel!' eOl11o<ua> ah~raÇÕl"S:
DATA.DE ASSI:'IATURA, 17/Q5I2fJ04:VrGE:-IClA: A panir da d.!.
de a<<InatU:1I.co~ \'lgêncl. cqoi>õllenle a duração do Prngrilma lo.
lcrlegi" SIGNATARIOS: Pelo SCrla,l(>Federal. pRODASEN _ Ex-
mO. Sr. Pe1rÓoio Barbosa Lima Cm'olho • Dircwr.ExeoU1i,'o~ Pelo
Conveni.dn. Vc"'.1dor Miguel Archanj" Dia<. Presidente d, •. ;imar.
Municipal do &lOto Amónio do l'arai.o.PIo:.

ESPEClE: COIl"cni" o": PR-411/NI2(K14 . I~TERlEG1S. eelehrodo
eo're O Cemro de IntÕJrmlilicae Prnc=;unenlo de Dodo< do Senod"
Federal. pRODASEN, aluando como Orgã" Execulor do Programa
lnterle~i, e. ClimJm Munio;pnl de C"<lro-pR; OBJETO: E.tahcltteT
e reglllar a panieipaçã<l <Ia Casa Legi<lmi,', no Prog:ram~ ,Inlerlegi,:
MODALIDADE: NO!' 'eno05 do dL"P<l\l" lu1An. 25. d. LeI o" ~.6(,("
dc 21/1l6.'I'I'IJ. bem como 'lias nltera,l\c" DATA DE ASSI"'ATlJRA'
25i05121lO4:VIGENe[A: A I"'"ir da dalo de "-'"in'lura. c.om vip'nei.
Cljlli,,,leme à dUr:lÇ~od" Programa Inlcrleg!.: SIGNATAltIOS: Pelo
Scn?.do Federal - PROD,\SE'" - Exm". Sr. P",rllni" Barbo'a Lima
Caro•.alho . Di"'lor.E,eculivo: Pelo Conveniado. Vereador Honrique
Aurelio S.IG'-d(>. Prcsidente da Cãmara ~funieipal de Cn'tro.PR.

ESPÉCIE: Con"<,,,io n", PR.4117412004. Ir-'TERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de I,,!onnàlica e Proc=nmemo de Dados d" SeMdo
Fcdoral - PRODAS(::-I. alU.n&> ccm" Órgão Ex~"'ulor do Pmgrama
lnterlcl!is e n Clim3r8 Municipal de lk:ll1J.PR; OBJETO: E.stanelecer
e regulaT a p.nic'I':,,;11" da Casa Legi,lmi,,, no Program. loterlegi.,-,
MODALIDADE: I\'il~ lenoo, do di'pMto 00 An, 25. do lei n" 8.61\6.
de 21/1)611993, bem como ,uas ailernçilcs: DATA DE ASSINAT1JRA
25/05.12004: V1GENCIA; A partir da d,1II de .,,;n"Ulra. ~um ,'ip'nc!a
cqui,'alcnte à durnção do Programn Inlerlq;is: SIG:-IATAlUOS: Pelo
Sen.do Federal. pRODASEN • hmo Sr. Pell'Ônio Barl>o<a Lim.
Ca"'"lho • Dir~tor.Executi,'o: Pelo Cnn\'eniado. Voreador I/Ohi"o
Ro,," da Sil\'.1. Prc:<idenle d. Câmara MlIoieipal do Ibema-PR.

ESPÊUL Co,,,"cni,, nO: I'R--4111\512f104. II'.'TERLEUIS. cclcnrado
cntre o Cenlro de Inli"mática e P",c"",,,ameol(l de Dado, do Senado
Federal. pRODASEN .• Iuando .omo Orgã" Executor do POlgrama
Inlerlegc,,,. Câmmll Municip.1 de Ab.1liâ.PR: OBJETO: E~tahclceer

e rq,ular o parlicipaçan da Casa LC'{!i.'lalivnno PrOHrmna In1crlegi"
MODAl.lDADE: No<.tenMS do di'1''''IO 110An. ~~. dn lei ,," ~.f>lir,.
de 21/01>'199.1.hem cnm" ~U"-'ahcra,õc,: DATA DE ASSINATURA:
~71n511111l';;VIltENClA: /I p-,nir da data de n"i","u"'-. c"m l'i!,rneia
equiv~lenlo a dumi;ão dn Pmgmma Inlcrle!,i,; SI(iNATAR10S: Pel"
Sennd" Feder.1 - pRODASEN . bm". Sr. PClr""io lhr"",a Lima
C"",'~lh" . Di••.tor-becuti\'o: Pelo ('on-'e"iado. Vcre.dnr Ario, .•ldo
Si],'o do Rocha. Presidente d,~Cam.m Municipol de Ahmia-PR

ESl'tCIE: Con"rni" nO: PR-41179:2004 - INTERlECiIS, celebrado
enlrc " Cenlro de Il1formiotka e Proee".menlO de Dado. do Senado
Fedeml . PRODASE:-I. aluando Como Orgão E,eculor d" Progrnm~
Inlcrlegi. e aClimara Munieipal de Lobnto-PR: OBJETO: E.tahclccer
e 11.1lulara pmicip',!Io da C"-'" Leg:JsL'li,,, no Prog:rnm. lr.terlegis:
.\lODAUDADE: N"" t"nno< dodispOSlO nn AfI, ~5. d. Lci n' K~.
de 2Iill6ll'l93. bem eo"", ",a, nl\omçõ<:s: DATA DE ASSINAnJRA:
27lmnnrl4: VI(jENClA: ,\ p.rtir do dala de •."ioJlu",. c.nn' ,'i~",neiu
equivalenlc ã duraç~o do I'rogr.lm~ Imerlegi" SI{iNATARIOS: Pelo
Senado Federal - pROD,\SEN • E,mo. Sr_ Pelr",niu !Jarbmn Lima
C.,.,..• lho • Direlfr.".ExeC\llivo: 1'010 Con,'cni~du. Vereador Amônio
M.noel Fcrreirn. Pn:,idenlC d:I Cãm.ra Municipal de I.obato-PR

E.SpECIE: COl",;;nio n": PR-4II~I~fl(J4. Ii'\TERt.EGIS. celehradu
entre o Cemro d. 1"I,ml\(ltic. c Proc<""sumcl1lUde D.do< ,I" Se" ••l"
Fedor31 - PRODASEN. atUllnd" ,'orno Orgã" C",cutor do Prnlffi\ma
[otorlog'< e n Cãmara Munieip.'1 de M"linh,,,.PR: OBJETlJ,-bla_
beleoer c "'S"lar a partioipn,~o da C",a Legislaoiv" 00 Prograllla
Inlerlegi" MODALIDADE: No><lcrmo, d" di<!","n no An. 25. da
Lei o" R.C,/\(,. de 21/01>/1')9.1,bem eomn ,",I< nlleraçôc<: DATA DE
ASSINATURA: 271f15120U4:VI(,ÊNCIA: A mil ir da d.,,, de a•.
.inalura, Com ';grncia equh'alente ã dumçào d,) Pnlgrama Inlerl""i,;
SI(iNATARIOS, Pelo Scnadn Fc'dc-ral - PRODASEN . Exrno. Sr.
Pell"Ónio B.lbo,n, Lim. CaT,'alho • Direlor.E,oC"li",,: Pelo Con"e.
niado. Vereador AI.-aro Rodrigue' .Jc Je,,",, P••.•.ideme d. Câmara
Municipal de Malinhos.PR.

ESpEClE: Con"ênio o": PR-4IIS.1I2004 • 1r-'TERLEt,IS. cdebmd"
cnltt o Cenlro de Inronn •.!iea c ProO"""",""IO do Dados do Se",do
F~-der.ll . PRODASEN . .1\uondo como Urgão E,ceulor do Programa
100erlegi~ c a Cimam Municipal de "'ova Aliançn do h'ni.PR: OB.
JETO: ESlahcleccr c regulnr n parlieipa,àn dn C•.," Le"i.-Iat,,,a n"
Programa Imerlegis: MODALIDADE: No, tem'''' do dispo!'to 00
An. ZS. d. lei n" 8.1\6(>,d,' 21106.'1'1'13,hem como ,ua' alleraçõc>:
DATA DE ASSINATURA: 2~/I)5'2004: VIGÉNCIA: A p-1rtir da dnla
de •.•.•inalu"'. co,,! vigi'nein equivalente à dura,à" <I" Programo lo.
Itrlegi'; SIGNATARIOS, Peln Sen.do Fedoml _ PRODASEN . E,.
""~. Sr. Pelrimio Bam"sa l.imn C.""lho . Dirclllr.E.,=,i,.,,: I'eln
C""vcniado. Vereador V"nir Bali,t. Tei",im. ['rc,idenle d~ Cãmarn
Municipal tle ~o"a Aliança do l\'aí.PR

ESptCI[: Con";;oio n': pR.411%12004. lNTERI.EGIS. ecld>raót>
emrc O CenlTo de l"rt>no~ticn e Proce"omcmo de [lado, do Se""d"
Feder:!1 • pRODASE:-I. nt"and" Como Orglo E,ccuior do Pmg:r""'n
Inl.rtegis e • Camam M"oi~iral do Sã" Scl.a.ti~" da Amnrci",-I'R:
OBJETO: E<tabelecer c ",guiar a panlcipaçã<l d" C.1<'1Lc~i,lallva no
Progr.ma Int~rl"g'" MODALIDADE: "'o, Ierm", do dL.po<lo nn
An. 25, da lei o" ~.M6. de 21/(1(,11993. bem c,lmo """-, aileracõc,:
DATA I)E ASSINATURA: 2iII15/2()/\4: VlI;Éi'\C1A: A partir da d.ta
de "sinotum, c,,"! ,'ip'ocia equivalente à d"rnç~o do Pr~rama In.
terlogi<: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEl" • E~•
mo. Sr. Pc!!""'nio Barbos. Lim. Ca" .•lno • Diretor.E.~ceu1i"o: Pelo
('on,'eniadl'>, Vere.dor Galba~ Braga. Pn:,idonlc da Câm!lm ~iunieir~1
de São Seb.',tião d. Amoreira.PR.

ESPECIE, Con"Coio nO; pR-4II~~'20114 - INTERLEGIS. ccichrad,)
em", " Centro de Infonnãtica e I'm"""-'<amcnlo <IcDndn< d,~ S''':\.1d"
rcder!ll.- PRODASEN. alUa",l" ~omo Orglo bCC'lllnr do PrOJ'mma
Imerl""" C a Câmam .\lunicipal de Plao.lln.PR: OílJETO: E,IO'
bdcc-cr e regular" panicip.'ça., da Casa Lego,lal;'. no Progmma
Inlcrl""i<: MODALIDADE: NO' 'CTmOSdo d;'[1o<.I" n" An. 25. d3
Lei n" ~.Mol\. de 2tJllf,lI'1Y3. bem.e"mo ,ua< all,'""oll.,, DATA 1)1;
ASSINATURA: l\1"()f,/21~1<l:V](;ENClA: A fl.'rlir dn dala de •.,.
.icntura, çom ';gi'ncj. cqui'.aicnle â duraça" do I'nlgmmo Imrrlegi':
SIGNATARIOS: Pelo Se""do federal - pROIlASEt'" - hmo. Sr.
Pelrônio lJarbosn LilTl:l l~1rv.lhn • Dirctor.Executivn, PeI" Conw.
niado. Vo"",dor llimor L"IoII>. Pr",ideo'c da Cãmam Munieipal dc
Plnnnlln-I'R.

EspéCIE: C"ovrnio nO: 1'R-4I017I1004 _ INTCRLEG[S. eel.hradn
.mre o Cenlro de Inronnlilirn e Pmcc;"mento rle Dado, do Senado
Federal - pRODASEN. al",noo como Orgào E,oem"r do Programa
Inlcrle~i.' e o Câmarn Mucicip.ll de Jnpurã.PR; 013JETO: E,tabelcccr
• ",guiar a panicipa,ào da C"-'" Lcgi.lali\'a no Programa loterbri,:
MODALIDADE: N"" 10nnO, O" dispQ';IOno An. 25. d. Loi n" ~.6f,r,.
de 21101\11993,bem eomo """' nheraçõe<-: D,\TA DE ASSINATURA:
23/U712lK)4:VIGÊNCIA: A panir da dala de a•.~inalura, c,o'" vigencia
equlvaleme a duração do Prngromo Inletlegi~: S[( iNATARIOS: Pelo
Seo.do federal - PRODASEN • E,mo, Sr. PCll"nnl" Barb",. Lm,a
Carvalh" • Dirolo,--ExcCUli,'o: Pelo C"n'.cni"dl'>. Ve",ador C.rlo;.
Hcin, «"'lrg, Prc,idente da C~m.ra Municipal tl~ Jl1pUro-PR

ESpECIE:~CO"->'Coi~ ~p.R-.:..4!1~ºnoo.(' INTCRLEG1S. celebradn
enlre O Centm dc Icformálicn e Proc='i'mento de Dado, d" S"","rI"
Federal. pRODASEN,.al","<l,,','omo Orgllo'[xeeulor do Pl'Ol'mm.
Imcrlcgi, e" Câmara MUI~icipal de MariÓjloli,-PR:'ORJETO: E.-
1"l>cICCCT"regular'a pnrticlpac10 'da Caso'Lcgi,lm,,'a no Programo
Imcdc"i" MODALIDADE: No< Icrm", do di<pO'io' no An. 25. d.1
Lei o' ~,M6. de 211U1\/I'IY3.bem eOmo ,ua. allemç/>cs: DATA DE



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

c.~.~.•

"tnTERLEGli

•

•

Brasília. 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente.

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BIO para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa. a plena titularidade e propriedade.
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\t;~, il~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

,Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mariópolis
Rua 05, na 1030
Mariópolis - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Mariópolis
Rua 05, nO1030
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